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A indenização somente será pos-
sível se houver dano, uma vez que 
seria inadmissível a indenização, por 
aquele que não causou qualquer 
prejuízo a outrem (v. g. delitos como 
porte de arma, porte de substâncias 
entorpecentes, vadiagem, etc.). Com 
efeito, embora seja certo que todo 
delito importa em violação a um 
bem jurídico relevante para a socie-
dade, há alguns tipos penais que não 
têm vítimas individualizáveis, e por 
isso mesmo são referidos pela dou-
trina como crimes sem vítima. Não 
se pode confundir, todavia, essa si-
tuação com a de crimes que sejam 
cometidos contra pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. Para 
densificar a distinção podemos di-
zer que num crime de porte ilegal de 
arma de fogo a vítima é a socieda-
de, mas se a mesma arma de fogo 
é utilizada para efetuar um disparo 
contra alguém este indivíduo será a 
vítima imediata, ao passo que a so-
ciedade seja a vítima mediata. Con-
tudo, nos delitos tributários a vítima 
será o erário (municipal, estadual ou 
federal), e por isso mesmo o ente pú-
blico prejudicado poderá promover 
a competente ação civil ex delicto. 
Outro bom exemplo se extrai a par-
tir do maior escândalo de corrupção 
da história brasileira, o qual ficou 
conhecido como Mensalão, e que 
ensejou prejuízo bilionário a uma de 
suas maiores empresas estatais. No 
aludido caso, a Petrobrás chegou a 
se habilitar nos autos da ação penal 
como assistente de acusação, inclu-
sive para postular o arbitramento da 
verba indenizatória prevista pelo art. 
387, IV do CPP. E quanto a isso, relem-
bre-se que a sentença penal é título 
executivo judicial, não se cogitando 
mais discutir a obrigação do culpado 
em reparar o dano, mas tão somente 
o levantamento do montante a ser 
pago ao lesado (quantum).

Etimologicamente o termo jurisdição significa dizer o direi-
to, proferir uma decisão, declarar o direito, pois a expres-
são vem da junção da palavra juris, que significa direito e  
dictio, que significa, dizer, pronunciar ou proferir. Em sín-
tese apertada a palavra jurisdição tem o significado de 
emitir o pronunciamento jurisdicional, em busca da com-
posição do conflito e da composição da lide, que como já 
referido é o objeto do processo.

A jurisdição, portanto, é o poder atribuído constitucio-
nalmente ao Estado para aplicar a lei ao caso concreto, 
compondo litígios e resolvendo conflitos. Pode ainda 
ser conceituada como a atividade constante por meio 
da qual o Estado, pelos seus órgãos efetivos, provê a tu-
tela do direito subjetivo, aplicando o direito objetivo a  
uma situação litigiosa concreta.

No âmbito específico da jurisdição penal, cogita-se da re-
solução de um conflito intersubjetivo de interesses: por 
um lado, na intenção punitiva do Estado, inerente ao ius 
puniendi; por outro, no direito de liberdade do cidadão. 
Esses dois interesses traduzem, na realidade, o conteúdo 
da causa penal, que deve se limitar à verificação da mate-
rialidade de fato típico, ilícito e culpável, à determinação da 
respectiva autoria, e à incidência, ou não àquele, da norma 
penal material incriminadora

Trata-se de uma abordagem minuciosa dos institutos 
inseridos na legislação processual penal, atualizados a 
luz da Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019. Neste 
tomo são abordados os institutos da ação civil ex delic-
to, jurisdição e competência processual penal, questões  
e procedimentos incidentais. 
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